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de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 21/02/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000029/2022 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores,

 

"Os passos de um homem bom são confirmados pelo Senhor." Salmo 37.23

 

Esta é uma declaração bíblica que significa a realidade da bênção divina sobre os fieis.
Esse ensino indica que Deus abençoa e favorece os esforços daqueles que andam conforme a Sua
vontade. Também vale dizer que a expressão "homem bom" é usada pelo salmista para designar o
justo. Ele não está dizendo que o homem bom é bom em si mesmo, como fruto de sua própria
capacidade e vontade. O homem bom a qual o salmista se refere é aquele que é temente ao Senhor
e por isso pratica o bem. Ele é chamado de justo, porém a fonte de sua justiça não está nele mesmo,
mas em Deus.

É com grande satisfação que submetemos ao Plenário desta Casa a presente proposição,
que visa reconhecer os valores de uma pessoa que se destaca pelo trabalho e por virtudes
acumuladas ao longo de sua vida.

Trata-se do Pastor Rogério Cascão Costa, casado, administrador de empresas, pai de 03
filhos (Lucca, Nathan e Pedro). Natural de Goiânia-Go, converteu-se no ano de 2000 em um retiro
espiritual promovido pela Igreja Videira em Goiânia, e desde então tem trilhado o seu caminho no
crescimento e desenvolvimento espiritual e ministerial.

Foi chamado ao ministério em 27 de Dezembro de 2002, trilhou o caminho de aprendizado
da Igreja Videira, sendo formado em todos os cursos de preparação eclesiástica da Igreja Videira.
Cursou o Seminário Pastoral da Igreja Videira no ano de 2004, quando foi enviado para a cidade de
Belo Horizonte para implantação da Igreja Videira na capital mineira e em toda Minas Gerais.

No ano de 2009 foi mais uma vez enviado para a cidade de Ipatinga/MG na região do Vale
do Aço para mais uma vez implantar uma igreja naquela cidade e região. Em 2012 já com uma igreja
de 250 membros e mais 06 igrejas implantadas em toda aquela região, foi desafiado mais uma vez a
implantar uma igreja Videira em Vitoria - ES, confirmando seu ministério de implantação de igrejas e
formação de líderes evangélicos.

Mudou-se com sua família em Dezembro de 2012 para a capital capixaba e lá iniciou a
implantação de mais uma igreja Videira, e em Dezembro de 2015 já tínhamos plantado a Igreja
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Videira de Vitória, e mais 03 igrejas no Estado: Cariacica, Serra e Vila Velha.

Em Dezembro de 2015 foi desafiado novamente a mudar para a cidade de Juiz de
Fora/MG para a assumir a igreja Videira que já estava sendo edificada nesta cidade há 4 anos.
Desde então, tem desempenhado o seu papel eclesiástico, juntamente com sua esposa, dirigindo
também o Projeto Social Escola do Amado.

O Pr. Rogério é supervisor de 8 (oito) igrejas no Estado de Minas Gerais, desenvolvendo
um trabalho de treinamento e formação de pastores e líderes no Estado de Minas Gerais.

Portanto, é com muito orgulho e honradez que reconhecendo o brilhante trabalho
desenvolvido pelo Pastor Rogério Cascão há anos em nosso município e em diversas cidades do
Estado, que apresentamos esta proposição para homenageá-lo com a presente MOÇÃO DE
APLAUSO, a ser conferida pela Câmara Municipal, após a aprovação plenária, dando ciência ao
mesmo através de ofício.

Palácio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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